




PROJETO DE LEI Nº 3101/2010
Institui o Programa de Assistência Médico-Clínica e Oftalmológica para os alunos matriculados nos estabelecimentos públicos municipais de ensino fundamental e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º Institui o programa preventivo de assistência médico-clínica e oftalmológica para os alunos matriculados nos estabelecimentos públicos municipais de ensino fundamental, em cumprimento ao disposto no inciso VII do art. 208 da Constituição Federal, combinado com o disposto no inciso XVI, do art. 198 da Constituição Estadual. 
§ 1º Nos estabelecimentos públicos municipais de ensino fundamental, são obrigatórios os testes preventivos clínicos e de acuidade visual


           § 2º A assistência à saúde, prevista nesta lei, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 4º da Lei Federal 9394, de 20 de dezembro de 1996, incluirá o atendimento médico e oftalmológico de caráter preventivo e para a identificação precoce de problemas que possam comprometer a aprendizagem.

§ 3º O exame clínico-físico inclui a verificação da pressão arterial, ausculta cardíaca e teste de glicemia.
  
Art. 2º O programa realizará ações de promoção, prevenção e recuperação da saúde clínica e ocular, assim como a doação de óculos, no intuito de prevenir a ambliopia e outros agravos oculares nas crianças que se encontram em pleno desenvolvimento visual.

 
  
Art. 3º Para a consecução dos objetivos desta lei, poderá o Poder Executivo conveniar ou estabelecer parcerias com:
  
I - a União, tendo em vista o Programa Nacional de Saúde do Escolar - PNSE, criado em 1984;

  
II - o Estado, visando a assistência de todos os alunos do ensino fundamental, privilegiando os mais pobres;


 
III - fabricantes de óculos e lentes, no caso déficit visual; 

 
Art. 4º A escola realizará avaliação preliminar de acuidade visual pelos professores devidamente treinados por médicos oftalmologistas. Quando for verificado que o aluno apresenta qualquer alteração visual, ele deverá ser encaminhado ao médico oftalmologista. 

 
Parágrafo Único. Os exames e a avaliação preliminar deverão ser realizados no primeiro trimestre do ano letivo.


 
Art. 5º Os professores da rede municipal de educação serão treinados e incentivados a identificar, entre seus alunos, os portadores de distúrbios visuais, mediante a aplicação de testes.


 
§ 1º A direção da escola deverá manter entrosamento com os postos de saúde ou hospitais envolvidos no atendimento dos casos encaminhados. 

 
§ 2º A busca de soluções em conjunto com a família e a escola para a correção ou minimização dos problemas detectados. 

 
§ 3º Criação de equipes de professores-multiplicadores sob a coordenação e supervisão das áreas de saúde e educação, organizadas por região. 


 
Art. 7º Será inserida anualmente, no cronograma de atividades da área de educação, a realização obrigatória da atividade de verificação da acuidade visual nas escolas da rede publica municipal. 

 
Parágrafo Único. O cronograma previsto no caput será publicado no Diário Oficial do Município. 

 
Art. 8º O programa, de comum acordo com a família dos comprovadamente necessitados, fornecerá: 

 
I -óculos para os alunos com déficit visuaL;


 
Parágrafo Único. Na regulamentação será definida a renda familiar das famílias para o recebimento do beneficio de que trata caput deste artigo.


 
Art. 9º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta das dotações orçamentários próprias das áreas de educação e saúde.


 
Art. 10  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 




EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR




Vereadora
JUSTIFICATIVA:

O presente projeto, que institui, no âmbito do Município de Patos de Minas, o programa preventivo de assistência médico-clínica e oftalmológica para os alunos matriculados nos estabelecimentos públicos de ensino fundamental. , estabelece a obrigatoriedade da realização de exames preventivos de saúde clínica e de acuidade visual a serem feitos nos primeiros noventa dias do ano letivo, nos estabelecimentos públicos municipais de ensino fundamental. Determina, ainda, que o Poder Público, na esfera municipal de governo, fica obrigado a doar óculos ao aluno em que os exames detectarem a sua necessidade.

Os exames clínicos a que alude o parágrafo 3º, do artigo 1º, da presente proposição,

são de primordial importância para os infantes do ensino fundamental, uma vez que há, entre os jovens, grande incidência de casos de hipertensão arterial, com significativa possibilidade de progressão para quadro renal crônico. A ausculta cardíaca permitirá a constatação de “sopro cardíaco”, muito comum entre as crianças. 
   O teste de glicemia trará à lume o diagnóstico e respectivo controle do diabetes infanto-juvenil.


        
   Na mesma direção, o exame físico propiciará a verificação de alguma eventual hérnia, situação que limita as atividades físicas da criança. 

         
   Cabe ressaltar a importância de realização periódica de exames oftalmológicos em crianças, pois a baixa acuidade visual é um agravo de elevada prevalência, e seu diagnóstico precoce, condição fundamental para prevenir a ocorrência de danos futuros sobre o desenvolvimento e o aprendizado infantis. Muitas dificuldades de aprendizado são decorrentes de deficiências visuais, as quais não são detectadas pela falta de acesso dos alunos a exames específicos. A medida ora proposta irá contribuir para diminuir a ocorrência de problemas no aprendizado e a evasão escolar.

          
  Devemos observar que os exames oftalmológicos envolvem alto custo, pois devem ser realizados por médicos especialistas. Propor a realização em massa desse tipo de exame não é viável, razão pela qual a maioria dos programas voltados para a saúde ocular de escolares baseia-se na aplicação do teste de acuidade visual por pessoal não médico, desde que devidamente treinado e supervisionado. Esse é um teste de triagem, a partir do qual as crianças que apresentam alguma alteração são encaminhadas para exames mais especializados, realizados por oftalmologistas, quando será feito o diagnóstico do problema e a prescrição do tratamento. Essa é uma primeira ressalva que fazemos ao apresentar essa proposição, pois estamos propondo a realização de exames oftalmológicos em todas as crianças do ensino fundamental que frequentam as escolas de responsabilidade municipal.

             A partir de 1988, a saúde dos escolares passou a ser obrigação do Estado, pois o art. 208, inciso VII, da Constituição Federal, dispõe que o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de “atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde”. Assim, está garantido que os estudantes do ensino fundamental devem receber os cuidados à saúde, necessários para o bom desempenho escolar.

          
O Programa Nacional de Saúde do Escolar (PNSE) foi criado em 1984 e, desde então, e em obediência ao dispositivo constitucional supracitado, está em execução. O PNSE concede apoio financeiro aos municípios, em caráter suplementar, para a realização de consultas oftalmológicas, aquisição e distribuição de óculos para os alunos com problemas visuais matriculados na 1ª série do ensino fundamental público das redes de ensino municipais e estaduais.

           Desde a sua criação, o PNSE assumiu diferentes formas de execução, com diversas estratégias e sistemáticas operacionais, mas sempre com os mesmos objetivos, e direcionado ao mesmo público. O Ministério da Educação, nos últimos anos, tem adotado a estratégia de concentrar as ações do PNSE na realização de campanhas nacionais, notadamente na Campanha de Reabilitação Visual Olho no Olho, que é desenvolvida com base em quatro ações: 1) reprodução e distribuição de material didático-pedagógico às escolas públicas; 2) triagem de acuidade visual; 3) consulta oftalmológica; e 4) aquisição e distribuição de óculos aos alunos.

        
Atualmente, está em vigor a Resolução nº 14, de 5/5/2005, sobre a Saúde do Escolar, a qual “dispõe sobre os critérios e procedimentos para apoio financeiro suplementar por meio do Programa Nacional de Saúde do Escolar - PNSE, no exercício de 2005, a ser executado pelo FNDE”. O Programa visa a dar continuidade às ações educacionais voltadas para a identificação e correção precoce de problemas visuais de alunos do ensino fundamental público.

       
É claro que a simples existência do Programa Nacional de Saúde do Escolar não é garantia de que ele esteja atingindo os objetivos esperados. Avaliação realizada pelo Tribunal de Contas da União, sobre as ações de detecção e correção de problemas visuais em escolares da rede pública apontou falhas no Programa, como baixa cobertura dos municípios com baixo Índice de Desenvolvimento Humano, significativa perda de alunos identificados na triagem e que não compareceram às consultas oftalmológicas, grande lapso de tempo entre o exame e a entrega dos óculos, etc. É preciso superar esses problemas para que o PNSE possa ter a efetividade necessária em termos de promover a detecção e correção dos problemas visuais e de contribuir significativamente para a melhoria do processo de ensino-aprendizagem.

 
O teste de acuidade visual permite a verificação do funcionamento do olho. Se for detectada alguma alteração, a criança será encaminhada para consulta oftalmológica na unidade de referência da escola, onde o médico oftalmologista realizará a consulta e tratamento, se houver necessidade.

           No caso de prescrição de óculos, estes serão fornecidos pela Secretaria Municipal da Saúde.

            O inciso VII do art. 208 da Constituição Federal prevê, como um dos deveres do Estado com a educação, o atendimento ao estudante, no ensino fundamental, por meio de programas suplementares de assistência à saúde. O princípio, restrito ao ensino público, foi repetido pelo art. 4º, inciso VIII, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, conhecida como Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB).

              O presente projeto de lei procura reforçar os termos do dever do Estado com os programas suplementares de assistência à saúde, mediante a assistência médica de caráter preventivo e de identificação de problemas de saúde que possam comprometer a aprendizagem dos educandos.
  
             Desse modo, a proposta constitui incentivo a iniciativas como o Programa Nacional de Saúde do Escolar (PNSE), criado em 1984, que tem como objetivo, atualmente, a identificação e correção precoce de dificuldades visuais e auditivas que possam comprometer o aprendizado do aluno. O programa, em sua fase atual, é executado por meio do repasse, aos municípios selecionados, de R$ 60,00 por aluno/ano para a realização das consultas oftalmológicas e aquisição de óculos, além de R$ 60,00 para consultas médicas e outros R$ 60,00 para consultas audiométricas com fonoaudiólogos.

                 Ainda que relevante, esse programa é de reduzida abrangência. Em 2005, por exemplo, beneficiou menos de 100 mil alunos, de apenas 278 municípios, em um total de 34 milhões de estudantes à época.

                Muitos entes federados, particularmente os municipais, desenvolvem, de acordo com seus recursos e com a forma em que se estruturam seus serviços públicos, outras iniciativas de atendimento médico e odontológico no âmbito de suas redes escolares.


                Todas essas iniciativas precisam ser estimuladas, de modo a corrigir problemas de saúde dos alunos que possam prejudicar o processo educativo.

                Por certo, cabe distinguir o apoio suplementar da educação, no campo da saúde, da estratégia integral de promoção da saúde das crianças e adolescentes. Nas escolas, devem ser desenvolvidas ações para identificar problemas de saúde que afetem a aprendizagem dos alunos, bem como campanhas preventivas relacionadas à educação em saúde. Porém, o atendimento médico e oftalmológico, propriamente dito, deve continuar a ser coordenado pelo setor de saúde dos entes federados, no âmbito dos programas de atenção primária à saúde do Sistema Único de Saúde (SUS), como é o caso dos programas de agentes comunitários e saúde da família.

               O estímulo que pretendo dar, mediante esta proposição, ao atendimento médico e oftalmológico para os estudantes nas escolas públicas também não prejudica a liberdade de iniciativa que os entes federados precisam ter para racionalizar a oferta dos serviços públicos de saúde e adotar as soluções mais adequadas a cada realidade, de acordo com suas limitações orçamentárias e, em muitas localidades, com a disponibilidade de profissionais habilitados. 

              De todo modo, cabe reiterar, é conveniente que o Poder Público, inclusive na esfera federal, amplie as iniciativas de atendimento médico e oftalmológico de caráter preventivo e de identificação, visando à correção precoce, de problemas que prejudiquem a vida escolar dos alunos do ensino fundamental, de forma a reforçar o compromisso constitucional da educação como direito de todos. 

                  O papel do educador em saúde é básico para o desencadeamento de todas essas ações:

1) quando transmite o conteúdo técnico-científico e administrativo da programação ao professor, incentivando-o a assumir a parcela que lhe cabe, ou seja, a identificação do seu aluno portador de distúrbio visual, mediante a aplicação de teste e a observação dirigida de saúde; 

2) quando mantém o entrosamento com as agências de saúde envolvidas no atendimento dos casos encaminhados; 

3) quando coordena e supervisiona a atuação dos professores-multiplicadores, em nível de região; 

4) quando busca soluções em conjunto com a família e a escola para a correção ou minimização dos problemas detectados. 

                  Existe um componente educativo intrínseco a tais ações para que sejam levadas a cabo, uma vez que pressupõem a adoção de comportamentos do pessoal da escola, em especial do professor, família, pessoal das agências de saúde e comunidade, na busca de solução dos problemas visuais do escolar.

                  O escolar está sujeito a distúrbios visuais que interferem no seu rendimento e que, futuramente, poderão trazer limitações à sua vida profissional e social.

A escola, instituição que consegue aglutinar grande número de crianças, permite uma ação programada e maciça de cunho preventivo, no que se refere à promoção da saúde ocular ou no diagnóstico precoce e pronto tratamento dos casos identificados. 

                Assim, desincumbindo-me da honrosa missão de justificar o presente Projeto de Lei, conto com o indispensável apoio dos colegas Vereadores para   a aprovação da matéria que, sabidamente, é de grande abrangência social.



